
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/GAPREIJ 3/2022

Congonhas, 14 de janeiro de 2022,

Exmo, Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Assunto: Solicitação.

Senhor Presidente,

Solicitamos a V.Exa. na...\.~na do art, 60, I, da Lei Orgânica do Município,
convocação de Reunião Extraordinária dos membros dessa Casa Legislativa, em caráter de
urgência, cuja pauta deverá ser a se~ct2:'U (;0.1

) L . AS' 0dO~d l'b - d ' d d' -a eltura, emissão e parecer~Ji eraçao em OIS turnos e lscussoes e
votação do seguinte projetodc!''t~(qÚ:~~\ ~

. P {d~E" . J, \~l> R ,. fi1- Autonza o o er xecullvo a mslltUlr o rograma ecomeço. na onna que

especifica ~~~~ providênci?S'.l 'C ~

, -Z')~,~~A<'a 'd - .
ilustres pares. No ensejo renova~s,.::::o:;r~ e apreço e consl eraçao extensIvos aos

Cordialmente,

~.A~otE'b
l}rCfcitU~~~~gOnh s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ROJETO DE LEI N.o 0'1. /2022,

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O "PROGRAMA RECOMEÇO",
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprova e eu.
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinlêLél: ~

A (O F' I' d E~.11r;::.. .. d ' " "1'rt. Ica o o er xecullvo autonza o a Inslltulr O" rograma Recomeço",

A t 2" O ~t V°GocxCi)b~ d 'I' tO . • ~ 'I'r . pre~en eprogra"Gao ~etlva'(conce er auxI 10 lOancelro as ,anu IaS
atingidas pelos desastres naiurais~corricÍo~ no M6nicípioemjaneiro de 2022,

i, • • 1<:.. iTI'\~b:.H
30 I' , I ,')! ,. W~E::=::-~. "I fi . dArt. ara Imp ementar o programa o xeeutlvo MUOlclpa Ica autonza o a:

I d l)~fi~ ,. -1JS~I~I d R$ 7 000 00 'I'. - ,con,ce er anx~~o lOanc~lr,oJio~m~!;..B9va or e , '. (sete ml reaIs)
desllnados a aqulslçao de bens e-matenals.de consumo destinados a reposIção de bens ou

( . n~I-' "X 1
materiais destruidos em razão das chuvas c enchentes;

W!; "iWf~f
11- A concessão do oenél1cio se dará através de um cartão com crédito parcelado.

com limite de R$1.400.00 (mil c quatrocentd reais) ao mês durante 5 (cinco) meses,

Parágrafo único. A forma dc concessão do benet1cio será regulamentada pelo

Poder Executivo.

Art. 4° Será concedido o benet1cio aos que preencherem os seguintes requisitos:

I - a renda familiar per capita deverá ser inferior a 1 (um) salario mínimo;

11 - laudo técnico da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC,
comprovando que a família foi atingida pelos desastres ocorridos;

1Il - laudo circunstanciado do serviço municipal de Assistência Social favorável à

concessão dos benet1eios.

Art.5" As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações

orçamentárias vigentes.

""" "''''.U '00,",'. ,~.""'" ."'.""""." .fI!::.~""m"" •.J~~..._....."...."..



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 6° O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 15(quinze) dias.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 14 de janeiro de 2022.

I<0"'1 ,Q0 rÔty ~r (/,> /
(J~cDlO~Õ.NI01DE~zÍ

Prefei&; de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICA TIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com nossos cumprimentos, encaminhamos a essa Casa Legislativa Projeto de Lei
em que se cria o Programa Recomeço.

Considerando as fortes chuvas que atingiram o Estado de Minas Gerais nos
últimos dias provocando impactos imensUráveis na maioria de seus municípios, gerando uma

--'Situação de Emergência, conforme Decreto Municipal n.o 7.298, de 08 de janeiro de 2022, e
Decreto Estadual n.O17, de 11 de janeiI~ dd 2022~

O Programa Recomeço é un\.lmeio pelo qual o Poder Executivo busca auxiliar os
munícipes na mitigação dos danos,õs~siorurdo~ p'elositieventos climáticos, tendo em vista que as

h d b . '-,-w vI IKAld 6/000 .. [- 575 f: '1'enc entes e esa amentos atLnglram c~rca. e~. "pessoas, o que slgm Ica I. aml las
diretamente atingidas, ~ f,/l)dJ~ ~

1.200 familial'\perderam todos os móveisJe utensílios, 375 familias perderam os
moveis e utensilios de forma parci,~l~ ~ ~

Pelas razões eXpostas é que solicitalnos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.~-. • ...

7 ' ..~ ~
Aproveitamos a oportúllidade par~eit~rar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares. r./~AS G' \l.~\J
, Jt:.

Congonhas, 14 de janeiro de 2022.

~~AN~O~E (c;l
I prefeit~~:~gOnhf;Z~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.O PMC/GAPRElI6/2021

Congonhas, 24 de janeiro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Assunto: Solicitação.

Senhor Presidente,

Solicitamos a V.Exa. na forina do art. 60, I, da Lei Orgânica do Município,
convocação de Reunião Extraordinária dos membros dessa Casa Legislativa, em caráter de
urgência, cuja pauta deverá ser a seguinte:

,'
'"No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

. /'
iIustres pares. I ,

I

a) Leitura, emissão de parecer e deliberação em dois turnos de discussões e
votação do Projeto de Lei Substitutivo ao' Projeto de Lei n.o 02/2022 que "Autoriza o Poder
Exeeutivo a instituir o "Programa 'Recomeço", 'na forma que especifica e dá outras
providências".

Cordialmente,

CLAUDIO ANTO 10 E
Assinildod('formadigitalpol'

N o CLAUDIO ANTONIO DE
SOUZA:31475698615 SOUZA:3147569861S

Dados: 2022.01.24 12:08:09 -03'00'

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

~ ..,
1 ~~N
g ~~~
OI ;:::o~g=: ClO';:~
u _ ....I.~u
~=<o:;;"C _ D:::I:o..-== W'L1.ll= C)NO
U oS.
';:=-Õ~~~ uc;;
:E= o';;t..!!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N." 02/2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O "PROGRAMA RECOMEÇO",
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
I'ROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o "Programa Recomeço",

Art. 2" O presente programa objetiva conceder auxílio financeiro âs famílias
atingidas pelos desastres naturais ocorridos no Município em janeiro de 2022.

Art. 3° Para implementar.o Jrograma o Executivo Municipal fica autorizado a:j, {,~
I - Conceder auxílfo fin~l~or unidade familiar no valor de R$ 7.000,00 (sete

mil reais) destinados a aquisiçãoyPrioritariam~nte de móveis e eletrodomésticos, destinados a
reposição ou reparação dos oens destruídõS em razão das chuvas e enchentes, exclusivamente para
a unidade familiar beneficiada. sendo vedado a comercialização dos mesmos;

II A - ~d b fi' d '£l/r '!£Ô - d 'd' . '- eoncessao o ene IClO se ara atraves e um cartao c cre ItOmagnetleo.
com limite de R$7.000,OO (sete l~il reais), a seréfu utilizados em estabelecimentos instalados no
Município de Congonhas. ~ c C :~~:X-l

~/
~ I" A forma de concessão do beneficio será regulamentada pelo Poder Executivo.

'.:.Jl 'f "--'
~ 2" a compra de itens em desacordo com o inciso I, implica na rejeição da prestação

de contas. obrigando o beneficiário a devolver os valores por vcntura aplicados de forma irregular
e bloqueando o saldo remanescente até a sua efetiva devolução.

~ 3" Eventuais saldos remanescentes serão cancelados. sendo restituídos à
Prefeitura Municipal.

Art. 4" Será concedido o beneficio às unidades familiares que tiverem sido
atingidas pelos desastres naturais de que trata o art. 1" desta lei e que preencherem os seguintes
requisitos:

I - A unidade familiar que foi comprovadamente atingida pelas chuvas e
deslizamentos ocorridos, mediante laudo técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil- COMPDEC;

PRAÇA PRESIDENTEKUBITSCHEK,135. CENTRO- CONGONHAS- MG. CEP36415.000 - TEl.: (31) 3731-1300. fAK: (31) 3731.1240. www.congonhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

11 - A unidade familiar ter sofrido perdas matenals e impactos financeiros
relevantes após as ocorrências relacionadas às chuvas, mediante Relatório Técnico da equipe
vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Parágrafo único. Todos os beneficiados pelo programa Récomeço serão
acompanhados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social pelo prazo de
06 meses.

Art.5° Para fins de comprovação, a unidade familiar beneficiada deverá estar apta
a apresentar os documentos fiscais constando os itens adquiridos e ou serviços contratados em até
5 dias úteis posteriores a compra/contratação.

Parágrafo único. A não comprovação tratada neste caput incorrerá em
penalidades, podendo a unidade familiar sofrer sanções administrativas,judiciais e ou bloqueio do
saldo remanescente.

h
r

Art. 6° A unidade familiar deVerá requerer o beneficio em até 45 dias após a
publicação do decreto regulamentador que fi~ará a data de início e término das inscrições.

&/('d~ d'1. d dArt. 7" As despesas_ ecorrentes esta lei correrão a conta as otações
orçamentárias vigentes. J i~p' ydg': ~~~

Art. 8° O Exeeutito regulamentará estalei no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

9 .~.. d~~d ~bl'Art. ° Esta leI entra em vIgor na ata e sua pu Icação.

j1iIiJ; t
' AU~:c3:~~~on~as ~A

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO- CDNGDNHAS - MG - CEP 36415.000. TEL.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731.1240. www.conQonhas.mQ.Qov.br

http://www.conQonhas.mQ.Qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com nossos cumprimentos, encaminhamos a essa Casa Legislativa Projeto de Lei
em que se cria o Programa Recomeço.

Devido as fortes chuvas que atingiram o Estado de Minas Gerais nos últimos dias
provocando impactos imensuráveis na m1Íioria de seus municípios, gerando uma Situação de
Emergência, conforme Decreto Municipal'n'.o 7.298, de 8 de janeiro de 2022. e Decreto Estadual
n.o 17. de II de janeiro de 2022. o Program~ Re.;'omeço é um meio pelo qual o Poder Executivo
busca auxiliar os munícipes na mitigação cl"gs'danos ocasionados pelos eventos climáticos. visto
que as enchentes e desabamentos atingin{m-cerca de 6.000 pessoas, o que significa 1.500 famílias
dirctamente atingidas, sendo qJét1.-2ÓÓ famílihs-perderam todos os móveis e utensílios e 375
famílias perderam os moveis e utensílios de forma parci:l~

I lo . . ].. , .• ~\~C d d . di'Pe as razões expostas e que so lCltamos.a. essa asa o estu o o projeto e el ora
enviado e sua aprovação. ~'I'l ~~,; " -$d:':rW.J.B

.. ~~ ~ . -AproveItamos a.,oportumdade para rClterar a V.Exa. nossas respeItosas saudaçoes.
extensivas aos ilustres pares. .,<' C~iW~

.Iv S
Congonhas, 24 de janeiro'de 2022.

~ v'y-J

I{lnlJltl~~
LY~IO TONIO/DE

Prefe' o de Congonh
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENT:\RIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que dispõe sobre a institlliçâo do "Programa
Recomeço ", qlle visa conceder modliojinanceiro àsfamilias atingidas pelos desastres natllrais
ocorridos /10 município de Congonhas emjaneiro de 2022, no importe de R$ 7.000,00 (sete mil
reais) por família, a serem pagos por cartão magnético, será contabilizada na dotação
orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas, a qual
estimamos um valor de aproximadamente RS 10.500.000.00 (Dez milhões c quinhentos mil
reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 2, 16% (dois virgula
dezesseis por cento) da receita prevista no exercício financeiro atual, e 2,34% (dois vírgula
trinta e quatro por cento) da despesa prevista neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração; não infríngindo, portanto quaisquer disposições da legislação,
especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2022.
LUCIMARA APARECIDA A""'IOo~f(J<""'d>g1tõ.l ~ LlJ(I~,o,R,f,

.lPARE«(),o, JUNQlJflRMl261 219S61 o
JUNQUEIRA:0261219S610 D.>do.2022Dl.}501:U19.{1j'OO'

Lucimara Aparecida Junqueira

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

A despesa referente ao Projeto de Lei que dispõe sobre a instituiçâo do "Programa
Recomeço ", qlle visa conceder allxí/iojinanceiro asfamílias atingidas pelos desastres natllrais
ocorridos //0 município de Cal/ganhas emjal/eiro de 2022, é compatível com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível
com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário c Financeiro que a
despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2022.

LI~"",U'RRASOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSITÊNCIA SOCIAL

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 • CENTRO - CONGONHAS • MG - CEP 36415-000 • TEl.: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240 - www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


EMENDA ADITIVA 01 AO PROJETO SUBSTITUTIVO 001 AO PROJETO DE
LEI02/2022.

Fica acrescido no artigo 49 do Projeto Substitutivo 01 ao Projeto de Lei
02/2022, os paragrafos segundo e terceiro.

"Parágrafo segundo - Parafins de comprovação dos danos ocorridos, serão
admitidos como provas, vídeos, fotos, Boletim de Ocorrência e demais
formas de prova indireta copaz de auxiliar na aferição dos danos,

Parágrafo terceiro - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
- COMPDEC, elaborará um mapa indicando os locais que houveram
alagamento ou deslizamento, de modo a permitir aos munícipes atingidos,
facilidade no requerimento do direito instituído por esta Lei, visto que é do
conhecimento público tais eventos e locais."

Congonhas, aos 25 de janeiro de 2022.

Vereador



Projeto de Lei n° 002/2022

Matéria lida em plenário - 1a Reunião Extraordinária -
25/01/2022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de janeiro
de 2022.

~~~~

Hemerson Ronan Inácio
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
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REQUERIMENTOCMC /2022

Exmo. Sr.

Hermeson Ronan Inácio

DO.Presidente da Câmara Municipal

Os vereadores que abaixo subscrevem, requerem sejam
aplicados aos projetos de lei, infra mencionados, o rito regimental
constante no art. 160, de modo seja apreciado pela Casa, prontamente
votado e deliberado pelos seus pares:

1) Projeto de Lei 001/2022, que Altero a Lei Municipal nº 4.047, de 21
de dezembro de 2021 (Lei do Plano Plurianual) paro o período de 2022
a 2025 e autoriza a aberturo de crédito especial no orçamento para
o exercício financeiro de 2022;

2) Projeto de Lei 002/2022, que Autoriza o Poder Executivo a instituir o
"Programa Recomeço", na forma que especifica e dá outras
providências.

Congonhas, aos 25 de janeiro de 2022.

VEREADORES:



Câmara Municipal, 25 dc janeiro dc 2022.

Comissão de Legislação, justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públieos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Saúde e Assistêneia Soeial

Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de nO002/2022 - Autoriza o Poder Executivo a
instituir o "Programa Recomeço"

RELATÓRIO

Vcrsa o projeto na concessão de auxilio financeiro às familia atingidas pelos dcsastres
naturais ocorridos no Município em janeiro de 2022.

O projeto é de iniciativa do Executivo, que é competente para tal.
O projeto está inserto na competência privativa do Municipio, que versa sobre assuntos

de interesse local.
O Programa tem como objetivo a concessão de auxilio financeiro por unidade familiar

no valor de R$ 7.000,00(sete mil reais), através de um cartão com crédito magnético, destinados
a aquisição prioritariamente de móveis e c1etrodomésticos destruídos em razão das chuvas e
enchentes em nosso Município.

O projeto está fundamentado, não havendo nenhuma ilegalidade e incostitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Welinton Luiz dos Reis - Presidente

Averaldo Pereira da Silva

Gerson Daniel de Deus

José Bernanrdes de Souza

Eduardo Ladislau Marques

Edonias Clementio de Almeida

19or Jonas - Vice-Presidente

Lucas Santos Vicenten

Sebastião Moreira ;\~/'-~

!/'n , .-'_-//Roberto Kleiton Guerra de Aguiar __ bL~~~_~.P'~ _

Patrícia Fernandes Monteiro --------------------------

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E.mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei nO 002/2022

Aprovado em ÚNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de janeiro de 2022.

Hemerson Ronan Inácio
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PaCÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal, 25 de janeiro de 2022.

Comissão de Legislação, justiça e Redação Final.

Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei nO00212022 - Autoriza o Poder Executivo a
instituir o "Programa Recomeço".

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retoma a essa comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é nosso relatório.

- ,

Welinton Luiz dos Reis - Presidente

Eduardo Ladislau Marques

Edonias Clementio de Almeida

José Bernanrdes de Souza

Gerson Daniel de Deus~ !!O~ol
Averaldo Pereira da Silva --"@:_=_~ _

19or Jonas - Vice-Presidente

Lueas Santos Vicente ~

Sebastião Moreira ~~Jv\...,~~~~A.Q_~ _

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar_O-~f'.,~J:2_~:I.~:.t~'L~.Ltt?~ _

Patrícia Fernandes Monteiro _
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G;;/>ft1y~:~~.::,,~~.~:~~::~,',m,
PROPOSIÇÃO DE LEI NU 002/2022

AUTOIUZA O PODER EXI(CUTIVO A
INSTITUIR O "PROGRAMA RECOMEÇO",
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDf:NCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprova c cu.
Prefeito. sanciono c promulgo a seguinte Lei:

A,'1. 1° Fica o Poder Executivo autori~ado a instituir o "Programa Recomeço".

A,'1. 2" O presente programa objetiva conceder auxílio linaneeiro às l~lInilias
atingidas pelos desastres naturais ocorridos no Município em janeiro de 2022.

Arl. 3° Para implementar o programa o Executivo Municipal liea autori~ado a:

I - Conceder auxílio linaneeiro por unidade làmiliar no valor de R$ 7.000,00 (Sele
mil reais) destinados à aquisição prioritariamente de móveis c eletrodomésticos, destinados á
reposição ou reparação dos bens destruídos em ra~ão das chuvas c enchentes, exelusivamente
para a unidade 1~lmiliarbeneficiada. sendo vedado a eomereiali~ação dos mesmos;

II - A concessão do bene/ieio se dará através de um cartão de crédito magnético.
com limite de R$7.000,00 (sete mil reais). a serem utili~ados em estabelecimentos instalados no
Município de Congonhas.

~ 1"A forma de concessão do benelieio serú regulamentada pelo Poder iéxeeutivo.

~ 2° a compra de itens em desacordo com o inciso I, implica na rejeição da
prestação de contas, obrigando o benelieiúrio a devolver os valores por ventura aplicados de
1()I"Inairregular c bloqueando o saldo remanescente até a sua efetiva devolução.

~ 3" léventuais saldos remanescentes serão cancelados, sendo restituídos à
PreICitura Municipal.

Arl. 4" Serú concedido o bene/leio às unidades làmiliares que tiverem sido
atingidas pelos desastres naturais de que trata o art. 1" desta lei c que preencherem os seguintes
requisitos:

I - A unidade ramiliar que !(lÍ comprovadamente atingida pelas chuvas c
desli~amentos ocorridos, mediante laudo técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção c
Defesa Civil- COMPDEC;

11 - A unidade l~lIniliar ter sorrido perdas materiais c impactos financeiros
relevantes após as ocorrências relacionadas às chuvas. mediante Relatório Técnico da equipe
vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento c Assistência Social.

~ I" Todos os beneliciados pelo programa Recomeço serão acompanhados pela
S~,",",I,M";cI,,,1J, ",",,,~,I~lm'"''''A"I"',,d, S"I,I rol"r"'''' d, 06m,,~
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~ 2" Para lins de comprovação dos danos ocorridos, serão admitidos como provas,
vídeos, l(llOS,Boletim de Ocorrência c demais rormas de prova indireta capa/. de auxiliar na
aferição dos danos.

~ 3" A Coordenadoria Municipal de Proteção c Dercsa Civil - COMPDEC
elaborará um mapa indicando os locais que houve alagamento ou desli/.amento, de modo a
permitir aos munícipes atingidos, fàeilidade no requerimento do direito instituído por esta Lei,
visto que são do conhecimento público tais eventos c locais.

A,'!.5" Para lins de comprovação, a unidade Jàmiliar benclieiada deverá estar apta
a apresentar os documentos liseais constando os itens adquiridos c ou serviços contratados em
até 5 dias úteis posteriores a compra/contratação.

I'anígrafo único, A não comprovação tratada neste co!,1I1 incorrerá em
penalidades, podendo a unidade l~ulliliar sofrer sanções administrativas, judiciais c ou bloqueio
do saldo remanescente.

Ar!. 6" A unidade l~lI11iliardeverú requerer o benclkio em até 45 dias após a
publicação do decreto regulamentador que lixará a data de início c término das inscrições.

Ar!. 7" As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações
orçamentárias vigentes.

Ar!. 8° O Executivo regulamentará esta lei no pnvo máximo de 15 (quin/.e) dias.

A,,!. 9" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 26 de janeiro de 2022.

IIEMER~~(~ INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.O 4.062. DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR O "PROGRAMA RECOMEÇO",
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVII>ÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o "Programa Recomeço".

Art. 2° O presente programa objetiva conceder auxílio financeiro às famílias
atingidas pelos desastres naturais ocorridos no Município em janeiro de 2022.

Art. 3° Para implementar o programa o Executivo Municípal tica autorizado a:

I - conceder auxílio financeiro por unidade tàmiliar no valor de R$ 7.000,00 (sete
mil reais) destinados a aquisição prioritariamente de móveis e eletrodomésticos, destinados a
reposição ou reparação dos bens destruídos em razão das chuvas e enchentes. exclusivamente para
a unidade familiar beneficiada, sendo vedado a comercialização dos mesmos;

11- a concessão do beneficio se dará através de um cartão de crédito magnético,
com limite de R$7.000,00 (sete mil reais), a serem utilizados em estabelecimentos instalados no
Município de Congonhas.

~ 1° A f011113 de concessão do beneficio será regulamentada pelo Poder Executivo.

~ 2" A compra de itens em desacordo com o inciso I, implica na rejeição da
prestação de contas, obrigando o beneficiário a devolver os valores por ventura aplicados de forma
irregular e bloqueando o saldo remanescente até a sua efetiva devolução.

~ 3" Eventuais saldos remanescentes serão cancelados, sendo restituídos à
Prefeitura Municipal.

Ar!. 4° Será concedido o benel1cio às unidades familiares que tiverem sido
atingidas pelos desastres naturais de que trata o art. 1° desta lei e que preencherem os seguintes
requisitos:

I - a unidade fàmiliar que foi comprovadamente atingida pelas chuvas e
deslizamentos ocorridos, mediante laudo técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC;

~ ~
'A~\mJ~JA nio~~ la

. Pret. to Munlcip ~

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 • CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300. FAX: (31) 3731.1240 - www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

11- a unidade familiar ter sofrido perdas materiais e impactos financeiros relevantes
após as ocorrências relacionadas às chuvas, mediante Relatório Técnico da equipe vinculada à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

~ I" Todos os beneficiados pelo programa Recomeço serão acompanhados pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social pelo prazo de 06 meses.

* 2" Para fins de comprovação dos danos ocorridos, serão admitidos como provas,
vídeos, fotos, Boletim dc Ocorrência e demais forma de prova indireta capaz de auxiliar na aferição
dos danos.

*3"A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil- COMPDEC elaborará
um mapa indicando os locais que houvc alagamento ou deslizamento, dc modo a permitir aos
munícipes atingidos, facilidade no requerimento do direito instituído por esta Lei, visto que são do
conhecimento público tais eventos c locais.

Art.5" Para fins de comprovação, a unidade familiar beneficiada deverá estar apta
a apresentar os documentos fiscais constando os itens adquiridos e ou serviços contratados em até
5 dias úteis posteriores a compra/contratação.

Parágrafo único. A não comprovação tratada nestc eaplIl incorrerá em
penalidades, podendo a unidade familiar sofrer sanções administrativas,judiciais e ou bloqueio do
saldo remanescente.

Art, 6" A unidade familiar deverá requerer o beneficio em até 45 dias após a
publicação do decreto regulamentador que fixará a data de início e término das inscrições.

Art. 7" As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações
orçamentárias vigentes.

Art. 8° O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Art. 9" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 27 de janeiro de 2022.

~
~~IO .!Jl~~ <~( ,~3

Preferto de Congonhas
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